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Resposta da Secretaria de Educação: 

 

“Prezado 

De fato, a Planilha de Estimativa de Custo prevê o pagamento de 
12 parcelas iguais e consecutivas a partir do início da operação. 

 A forma apresentada, foi baseada no prazo da contratação 
estabelecido em 12 meses no Termo de Referência, assim como, 
a natureza dos itens que compõem do custo fixo que não cessam 
durante a vigência do contrato (salários, depreciação de veículos, 
tributos, despesas administrativas entre outas). 

 Quanto ao custo variável, esse sim ligado direto aos dias de 
operação, a formação do valor mensal estimado leva em 
consideração a média de dias letivos por mês, que é cálculo com 
base no calendário letivo publicado no DOM (Total de Dias Letivos 
/ 12). 

 Face a estrutura de cálculo e as recomendações técnicas, 
avaliamos ser a forma correta para a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato. 

 Ressaltamos que o Termo de Referência, que serviu de base 
para a elaboração da Planilha de Estimativa, não menciona prazo 
de remuneração diferente da vigência do contrato. 

 

Alexandre Eduardo de Lima  

Divisão de Transportes Públicos - CPTRANS 

 

Ademir da Silva Pereira 

Gerente de Infraestrutura e Transporte” 

 


